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À SECEEâRIà !{T NICIAL DE ÀSSrTEl[CrÀ SOCIàI. - SEIAS, E DA

ÀOIXTR]AS PROVIDÊNCIAS - TI'DO CONFORME SE COLEE DA PROPOSIçÃO E

DBiAIS DOCT'MENTOS APENSOS.

PÀRECER ,rrrRÍDrCO N" oL4l2O2L.

O Prefeito Municipal, fazendo uso dê suas

atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Municípío,

V encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a final-idade de abrir no corrente exercício
orÇamentário e financeiro, um Crédito Adicional Especial no

valor supramencionado, por superávit financeiro, tudo conforme

se vê da matéria supramencionada e documentação acostada.

Na realj-dadê, no que tange à competência

legislativa, tenho a dj-zer que: incumbe à Câmara Municipal,

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município e, especialmente quando autorizar
abertura de créditos adicionais supl-ementares e especiais.
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Na verdade, a proposiÇão demonstt

necessidade do crédito em virtude da presença de

administrativa, o que juridicamente falando pode

especial. nas leis orçamentárias vigentes.
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EM FÀCE DO E:XPOSrO e com existência dê

recursos dj-sponiveis, previsto na legislação pertinente, opino

pela legalidade do Projeto de Lei em que dispõe sobre abertura
de crédito especial, uma vez que está amparado na legislação
vigente, sêndo, portanto, a autorj-zação legislativa para a

abertura do Crédito Adicional Especial, o único caminho lega1,

nos termos dos artigos 42 e 43, inciso I, § 2" da lei
4.320/64.

É meu parecer, s.m. j.

Presidente Médíci, 25 de Fevereiro de 2021.

,'-7 n(:. 0^, (1.§í*" Jê4 Ac^:f."
)Êlrtrd-RocERúo Dos sÀrrEos

ÀSSESSOR d'I'RIDICO

oÀB/RO - 10109


